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A V I S O 

 
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e seus 
anexos, notadamente quanto ao credenciamento, 
objetivando uma perfeita participação no certame. 
Qualquer informação será prestada pela Comissão 
Permanente de Licitação – COPEL da PMMM/BA, no 
horário das 08 às 12h ou através do correio eletrônico: 
licitacao@mulungudomorro.ba.gov.br 
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Senhor Licitante,  

 

Solicitamos de V. Sª. o preenchimento com LETRA LEGÍVEL do protocolo de 

recebimento de edital abaixo e remessa ao Pregoeiro através do e-mail 

licitacao@mulungudomorro.ba.gov.br, aplicando-se a mesma exigência às empresas 

interessadas que o tenham acessado através do Portal do 

http://www.mulungudomorro.ba.gov.br. 

 

A Adoção desta medida possibilita a celeridade na comunicação de eventuais 

alterações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais que não exijam publicação no Diário Oficial.  

 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. 006/2023  

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ 

ENDEREÇO: 

E-MAIL:  

PESSOA DE CONTATO:  

CELULAR:  

 

 

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.  

 

Local, Data 

 

 

Assinatura /carimbo 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 006/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

I. REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUA ALTERAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, ART.15 DA LEI 

8.666/93, DECRETO FEDERAL 7.892/13 E DECRETO MUNICIPAL Nº 105/2021. 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE LAZER 

III. MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023 

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

006PE/2023 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO   

 VI. FORMA DE ENTREGA   

AQUISIÇÃO DIRETA 

VII.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

                       MENOR PREÇO POR LOTE 

VIII. OBJETO  

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE EDITAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DIVERSAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS   NO MUNICÍPIO DE 

MULUNGU DO MORRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES DESCRITOS NO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

IX.  DATA DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA. 

● INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 05/06/2023 às 08:00 (oito) 

horas.  

 

● FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 16/06/2023 às 09:00 (nove) 

horas.  

 

● ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 16/06/2023 às 14:00 (quatorze) 

horas.  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnc.org.br/ 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos 

provenientes da lei orçamentária para o exercício de 2023. 

XI. PRAZO DE ENTREGA 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

XII. CAPITAL SOCIAL 

NÃO APLICÁVEL  

XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

SERÃO PRESTADOS PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DIARIAMENTE, DAS 08:00 ÀS 12:00 HORAS, Rua 

Eronides Souza Santos, nº 55 – Centro, Mulungu do Morro Bahia – sala de 

licitações, OU PELO E-MAIL HTTP://WWW.MULUNGUDOMORRO.BA.GOV.BR/ // 

LICITACAO@MULUNGUDOMORRO.BA.GOV.BR: HTTPS://BNC.ORG.BR/ 

 

 

 

JOSÉ PAULO DOS ANJOS SILVA 

PREGOEIRO 

      

 

 

http://www.mulungudomorro.ba.gov.br/
https://bnc.org.br/
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1 - OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação futura e eventual de serviço de locação de infraestrutura diversa 

para realização de eventos festivos no Município de Mulungu do Morro, conforme 

condições, quantidades, exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 A licitação será menor preço por lote, conforme tabela constante do Termo 
de Referência. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

1.4 Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de 

referência desta licitação. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

2.1.1 O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em 

penalizar empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e 

suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no município. 

Sugerimos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi 

pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão 

deferidos, se em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que as 

propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 

problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 

interessados. Sugerimos ainda que as empresas participantes analisem 

minuciosamente as regras estabelecidas neste edital, onde, uma vez prescrito o 

prazo impugnatória, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, não 

serão discutidas vencida essa etapa, tão pouco na seção pública, hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de recurso, bem como ao apresentar a 

declaração de plenos conhecimentos e aceitação dos termos do edital imputará 

responsabilidade, sob as penalidades da lei, para qualquer superveniência fora 

do prazo estabelecido pelo art. 41, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

2.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
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seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 

propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 

devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

 

2.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais 

nº 10.520/02 e 8.666/93. 

 

2.7 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

2.7.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://bnc.org.br/ 

 

2.7.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

 

2.7.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de 

Mulungu do Morro, Bahia, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante 

também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

  

2.7.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 

data marcada para início da sessão pública via internet. 

 

2.7.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://bnc.org.br/. 

 

2.7.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

 

2.7.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Mulungu 

do Morro, Bahia, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

2.7.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 

provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.8 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: 

É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-

2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de 

contratar com este Município. 

 

e) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas 

nesta alínea, a Comissão Permanente de Licitação, promoverá a consulta 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

f) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e no 

artigo 31 da Lei Orgânica. 

 

2.9  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização 

da senha privativa do licitante. 

 

2.10 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 

seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 

2.11  Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 

tradutor juramentado neste país. 

 

2.12  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, 

gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

 

2.13 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados. 

 

2.14  O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 



   
 

Pregão Eletrônico nº. 006/2023 – SRP – FL. 7 

 

2.15  Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

3.0 DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://bnc.org.br/. 

 

3.2  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica. 

 

3.4  O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

3.5  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://bnc.org.br//), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (se for o caso) (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA) vedada a identificação do titular da proposta preenchida no sistema, 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada no sistema, 

esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

 

4.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

 

4.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 

seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

 

4.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar 

incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, 

http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.2.1 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

4.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste edital, deverá estar acompanhada da Declaração, sob as penas da 

Lei, de plenos conhecimentos e aceitação dos termos estabelecidos neste edital, 

bem como, declarar que recebeu as informações necessárias e os documentos de 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme previsto no art, 30, 

inciso III da Lei nº 8.666/93. 

 

4.2.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.2.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances  

 

4.2.5 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações 

no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

4.2.6 A simples apresentação da(s) proposta(s) demonstrará plena aceitação, 

por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico dos seguintes campos: 

 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

 

5.1.2 Marca “se for o caso”; 

 

5.1.3 Modelo “se for o caso”; 

 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 

serviços/fornecimento dos bens. 

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

6  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS. 

 

6.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão 

pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais 

deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas NO ITEM 5.1 DO EDITAL. 

 

6.1.1 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características 

com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo 

órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

6.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por 

meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 

 

6.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá 

sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

6.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://bnc.org.br/, conforme Edital. 

 

6.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

6.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

 

6.4.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

http://www.bnc.org.br/
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6.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

6.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

6.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

6.5.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte. 

 

6.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

6.6.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 

apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 

lance; 

 

6.7 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar 

o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

6.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, 

conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do 

item/lote; 

 

6.9 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances; 

 

6.10 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

6.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 

site https://bnc.org.br/ 

 

6.12 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

6.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da 

etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

6.14 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

6.15 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de 

encerrada a etapa de lances; 

 

6.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas deda proposta originalmente vencedora do certame; 

 

6.20 O disposto no item 6.14 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

6.21 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

a) produzidos no País; 
 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da 

Lei nº 8666/93). 

 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

https://bnc.org.br/
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

 

6.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.24.1 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao 

último lance ofertado deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no 

próprio sistema, a contar da solicitação do Pregoeiro e pelo e-mail: 

licitacao@mulungudomorro.ba.gov.br e deverá: 

 

6.24.1.01 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

6.24.1.02 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

6.24.1.03 Se o licitante optar por enviar a proposta final que é 

disponibilizada no sistema (RELATÓRIOS =>P.FINAL) DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO 

OBSERVAÇÃO, O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS 

BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 

 

6.24.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

 

6.24.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

6.24.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor GLOBAL em algarismos e por extenso (art. 5º da 

Lei nº 8.666/93). 

 

6.24.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total do 

lote, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

6.24.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.24.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
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que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

7 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 
 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

7.3 Para efeitos de classificação das propostas, as empresas participantes 

deverão apresentar, juntamente com a declaração estabelecida pelo anexo VII, 

declaração contendo a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

financeira, nos termos previstos do art. 31, §4º da Lei nº 8.666/93, 

objetivando o compromisso assumido, para o fiel cumprimento do objeto desta 

licitação, justificando que a sua capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira não será impeditivo para o cumprimento desta 

prestação de serviço, sob pena de desclassificação. 

 

7.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

7.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

 

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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7.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

7.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

 

7.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.6.6.01 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.6.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7.7 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL FÍSICA / DOCUMENTAÇÃO. 
 

7.7.1 - Deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no próprio sistema, 

a contar da solicitação do Pregoeiro e pelo e-mail 

licitacao@mulungudomorro.ba.gov.br, para verificação da conformidade da 

proposta. 

 

7.7.2 - Caso ocorra a não apresentação da documentação exigida neste edital, do 

primeiro Classificado no Certame no momento oportuno, será convocado o segundo 

colocado e assim sucessivamente, tendo em vista a ordem crescente das Propostas 

de Preços a partir do menor valor proposto e estando de acordo com o 

requisitado na PROPOSTA COMERCIAL (A) E DOCUMENTAÇÃO (B). 

 

7.7.2 - Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL (A) e DOCUMENTAÇÃO (B) 

deverão ser entregues / encaminhados devidamente ordenados e organizados 

ordenadamente. 

 

7.7.3 - As cópias dos documentos emitidos, através da Internet, NÃO 

necessitarão estar autenticadas, tendo em vista que a validade de tais 

documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos 

sites: ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de 

documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 

Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis. 

 

7.7.4 - Será desclassificado e inabilitado, o licitante que descumprir o prazo 

estabelecido no neste sub item 7.7 
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8 . DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.1.2.01 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

8.1.2.02 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

8.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

8.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

8.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 
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bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

8.1.10 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.1.11 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o 
caso, ou última alteração consolidada, tudo devidamente arquivado na Junta 

Comercial do estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus 

administradores, sob pena de inabilitação, em cujo teor se comprove o seu ramo 

de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado, ou; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores, ou; 

 

g) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes, 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

 

8.1.12 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal (sítio: www.caixa.gov.br); 

 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União incluindo débitos da Previdência Social INSS 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de 

maio de 1943. (www.tst.gov.br/certidao); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.gov.br/certidao
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d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede 
da licitante; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio/sede 
da licitante; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, 

se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o 

lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data para entrega 

dos envelopes; 

 

8.1.13 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica, com data de no máximo 30 (trinta) dias da data da 

sessão da abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

na forma da lei, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no 

órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por 

balancetes ou Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, 

autenticados ou publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do 

Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado 

com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, notas explicativas, 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou 

no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente 

firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da 

Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

 

8.1.14 - A QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA com jurisdição na sede da licitante, que comprove o 

registro e regularidade da empresa e os registros dos profissionais e 

responsáveis técnicos nas áreas de engenharia civil e engenharia elétrica 

junto à empresa. 

 

b) As proponentes com sede fora do estado da Bahia deverão apresentar 

visto para execução de obras ou prestação de serviços, junto ao CREA/BA. Com 

data de validade vigente na data prevista para a celebração contratual, caso 

a empresa sagre vencedora. 

 

c) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro técnico permanente 

na data da entrega da proposta, profissionais de nível superior sendo um 

engenheiro civil, ambiental, e engenheiro eletricista, devidamente 

reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

 

c.1) A Comprovação de que a licitante possui no seu quadro, profissional 

referenciado no item anterior, será feita através da apresentação de um 

dos seguintes documentos: 
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c.1.1.  Contrato de Trabalho ou CTPS (Carteira de Trabalho e 

Previdência Social), acompanhada das 03 (três) últimas guias de 

recolhimento do FGTS; 

 

c.1.2. Em se tratando de Sócio ou Diretor, esta comprovação deverá 

ser feita pelo contrato social em vigor, devidamente registrado no 

órgão competente ou; 

 

c.1.3. Contrato de Prestação de Serviço por tempo indeterminado com 

assinaturas reconhecidas em cartório, nos termos da legislação civil 

vigente. 

 

d) Certidão de registro e quitação de pessoa física do responsável técnico, 

engenheiro civil junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA com jurisdição na sede da licitante. 

 

e) Certidão de registro e quitação de pessoa física do responsável técnico, 

engenheiro eletricista junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA com jurisdição na sede da licitante. 

 

f) Certidão de registro e quitação de pessoa física do responsável técnico, 

engenheiro ambiental junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA com jurisdição na sede da licitante. 

 

g) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em que fique demonstrada a execução de serviços com 

compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto deste 

Edital. Serão aceitos os atestados de capacidade técnica nos moldes do art. 

31, §3º da Lei nº 8.666/93.  

 

h) Licença Ambiental, ou equivalente, emitida por órgão competente em nome da 

licitante. 

 

i) Declaração formal devidamente assinada pelo responsável técnico da empresa, 

com a indicação das instalações, da disponibilidade de equipamentos, veículos 

e do pessoal técnico adequado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação e para que possam ser visitados por um técnico da 

secretaria de infraestrutura do município. 

 

a)  Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta 

licitação. Dentro do prazo de validade, caso não conste validade no 

documento. O pregoeiro só aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano 

contado na data de apresentação da proposta deste pregão; 

 

8.1.15 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

8.1.15.1 - Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII 

do art. 4º da lei Nº 10.520/2002) - (ANEXO III); 

 

8.1.15.2 - Declaração de elaboração independente de proposta - (ANEXO VI); 

 

8.1.15.3  - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal - (ANEXO IV); 
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ESSAS DECLARAÇÕES PODERÃO SER SUBSTITUIDAS PELA DECLARAÇÃO 

ÚNICA. 

8.1.15.4  - Declaração de inexistência de servidores municipais no quadro de 

pessoal (ANEXO VIII). 

8.1.15.5 - Declaração, sob as penas da Lei, de plenos conhecimentos e 

aceitação dos termos estabelecidos neste edital, bem como, declarar que 

recebeu as informações necessárias e os documentos de que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme previsto no art, 30, inciso III da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

8.1.16 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou 

diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos 

documentos para o MPBA (Ministério Público do Estado da Bahia), para apuração, 

se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 

8.666/93. 

 

8.1.17 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 

8.1.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

 

8.1.19 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

8.1.20 Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço e 

atender os requisitos de habilitação do Edital. 

 

8.1.21 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.1.22 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.1.23 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
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8.1.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.1.25 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

8.1.26   O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.1.27 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

8.1.28 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

8.1.29 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

9 DOS RECURSOS 

 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

 

9.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

9.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

 

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

10.1.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam.  

 

10.1.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

 

10.2.13 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante 

vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade 

competente 

 

12 DO TERMO DE CONTRATO/ATA 

 

12.1 Após adjudicação do objeto, O Município providenciará a indicação dos 
fornecedores/prestadores, a fim de que se efetue a contração, obedecendo ao 

disposto na legislação vigente e no Pregão Eletrônico n º 006/2023. 

 

12.2 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente 

habilitado, inclusive autorizado a firmar em seu nome o referido contrato. A 

efetivação do contrato dar-se-á no recinto da Prefeitura Municipal. 

 

12.3 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou 

outra forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do 

instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em 

expressão e substância. 
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12.4 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as 
atas circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil 

que vier a substituí-lo, nos termos da legislação que rege essa licitação. 

 

12.5   O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

12.6     O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

12.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

13 DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 

13.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro 

na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o 

permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico-

financeiro. 

 

13.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício 

ou a pedido da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 

 

13.1.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde 

que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 

previsão. 

 

13.1.2  Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado 

se encontra substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

13.1.3  Acaso a CONTRATADA verifique a necessidade de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, deverá ser apresentado 

os documentos listados abaixo no Setor de Protocolo desta Municipalidade: 

 

13.1.3.1 Ofício da contratada, para cada CNPJ da contratante, descrevendo os 

motivos que ensejam o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, contendo tabelas de preços, comparativo de valores, e uma breve 

planilha de composição de custos; 

 

13.1.3.2 Cópia das Notas Fiscais da compra do produto/bem, emitida em 

favor da requerente, com data igual ou anterior à formulação da proposta de 

preços, bem como dos meses subsequentes até a data da emissão do ofício que se 
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trata o subitem 13.2.3.1, com vistas a CONTRATANTE aferir a evolução dos 

preços do período ora contratado. 

 

13.1.3.3 Acaso entenda pertinente, a CONTRATANTE poderá solicitar outros 

documentos para comprovação do desequilíbrio ora informado pela CONTRATADA. 

 

13.1.3.4  Esta Municipalidade não reconhecerá qualquer pedido de revisão de 

preços, acaso não seja apresentado conforme solicitado no subitem 13 deste 

Edital, e quando reconhecido, será concedido a partir da data do pedido 

protocolado junto a este Órgão 

 

14 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1     O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, 

alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores e nos termos 

fixados no Anexo I, observando-se a sua conformidade com as previsões deste 

Instrumento Convocatório. 

 

14.2 A execução do objeto será fiscalizada pelas Secretarias solicitantes, com 

autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 

 

14.3 Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração 

designará um fiscal do contrato, pertencente às Secretarias, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

16 DO PAGAMENTO 

 

16.1 O prazo final para pagamento das notas fiscais será de até 30 (trinta) 
dias, podendo ser realizado em 15 (quinze) dias conforme a disponibilidade 

financeira do Órgão, iniciando-se este prazo contado a partir da entrega da 

nota fiscal devidamente atestada no Protocolo da Secretaria de Finanças. 

 

16.2 As notas fiscais devem estar atestadas pela fiscalização e acompanhadas da 
Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, 

INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

16.3 Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados nas 
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade 

competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor 

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 

classificatória de credores. 

 

16.4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer 
e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor 

do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, 

§ 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
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16.5 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam 

incidentes sobre os produtos fornecidos. 

 

16.6 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

16.7     É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses 

do contrato, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, 

poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio econômico-

financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei 

n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, 

caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que 

imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 

16. do Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de dias para pagamento das notas fiscais, que se 

trata o subitem 16.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega 

da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da 

liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo 

município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 

4.320/1964 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração 

Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito 

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta: 

 

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Causar o atraso na execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar na execução do contrato; 
g) Fraudar a execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
i) Declarar informações falsas; e 
j) Cometer fraude fiscal. 

 

17.2 Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da 

execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da licitação, que evidencie tentativa de indução a erro no 

julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

 

17.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste 
Pregão ou comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao 
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objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o 

princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções: 

 

17.3.1  Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho 

em caso de atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados: 

 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
 

17.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

17.5    A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar 

documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

17.6 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o 

Município através da Secretaria competente, descontar de eventuais 

pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, 

pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previsto em 

lei. 

 

17.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da respectiva ciência. 

 

17.8 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do 

sistema no site http://www.bnc.org.br. 

 

18.3Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.licitanet.com.br/processos.html
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18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por 

forma eletrônica através do sistema. 

 

18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

 

18.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser        motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

 

18.8    As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

 

19.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração. 
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19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10 O Edital   está      

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, https://bnc.org.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Eronides Souza 

Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, CEP: 44.885-000, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

19.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

19.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido. 

 

19.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento 

técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 

19.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

19.15 Tendo em vista o enunciado demandado no Acordão 1.446/2015, do 

Tribunal de Contas da União, a comprovação de vínculo estabelecida nos 

itens 8.1.14, alíneas “a”, “c”, “c.1” poderá ser admitida a declaração de 

contratação futura, acompanhada da anuência deste, declarando sob as penas 

da Lei que se compromete autorizar a inclusão de seu nome como responsável 

técnico pela execução dos serviços objeto da presente licitação, caso a 

empresa proponente sagre vencedora desta disputa. 

 

19.16 O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar 

medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

19.17 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante. 

 

19.18 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial do 

Município e divulgadas no portal de transparência: 

http://www.bnc.org.br/
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https://mulungudomorro.ba.gov.br. 

 

19.19 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento 
integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais 

normas legais que disciplinam a matéria. 

 

19.20 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município de Mulungu do Morro, Bahia revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

 

19.21 Para atender a seus interesses, o Município de Mulungu do Morro, Bahia 
poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 

unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 

65, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

19.22 O Município de Mulungu do Morro, Bahia poderá prorrogar, por 

conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

 

19.23 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Morro do Chapéu, Bahia, 

Bahia. 

 

19.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

• ANEXO I - Ficha Cadastral; 

• ANEXO II - Termo de Referência. 

• ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação. 

• ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional. 

• ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços. 

• ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

• ANEXO VII - Ata de Registro de Preços. 

• ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Servidores do Município no Quadro 
de Pessoal 

 

20.24. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro reserva-se o direito de 

anular a presente licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de 

interesse público. 

 

 

 

 

José Paulo dos Anjos Silva 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

https://mulungudomorro.ba.gov.br./
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. 1. DO OBJETO: 

 

Contratação futura e eventual de serviço de locação de infraestrutura diversa 

para realização de eventos festivos no Município de Mulungu do Morro. Tipo 

Menor Preço por Lote. 

 

1. 2. DA JUSTIFICATIVA: 

 
As comemorações culturais em nosso Município, são de importância singular, 

pois constitui importante atividade de integração social e divulgação 

cultural. Como se sabe, os festejos culturais aquecem a economia do nosso 

Município, abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de 

serviços dentre elas pode-se destacar o microempreendedor, a geração de 

empregos nesses segmentos e o incremento da renda dos trabalhadores em razão 

do grande fluxo de pessoas tanto da cidade, quanto das regiões circunvizinhas 

e especialmente dos turistas que de deslocam para os eventos. O impacto das 

festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, 

comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e 

entretenimento. Importante destacar, ainda, que muitas famílias aproveitam o 

período para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que 

enchem a cidade neste período. Ademais, a própria Constituição Federal 

prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente essencial 

para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, 

para o lazer. Desta forma, conforme disposto na instrução nº 002/2005 do 

TCM/BA, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente 

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas 

decorrentes de atividade turística ou de interesse público relevante 

justificando a contratação. 

 

1. 3. DA DESCRIÇÃO 

 

LOTE 01 – SOM, ILUMINCAÇÃO, PAINEL DE LED E PALCO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 14X10m Descrição: 

Locação com montagem e desmontagem de Palco 

medindo 14 metros de frente por 10 metros de 

profundidade, piso do palco em estrutura 

metálica com compensado de 20mm na cor preta, 

altura do solo de 2,00m., com cobertura em Box 

Truss de duro alumínio forma de duas águas, 

estrutura para P.A. Fly e 02 Praticáveis 

medindo no mínimo 2x1x,050m. cada, house mix 

para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 

5x5m. tipo tenda cada, escada de acesso e 

camarim. 

DIÁRIAS 7 

2 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 10X08m., 

Descrição: Prestação de serviços em locação com 
DIÁRIA 4 
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montagem e desmontagem, de palco nas dimensões 

de 10 metros de frente x 08 metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), duas águas, piso do palco em 

estrutura metálica com compensado de 20mm na 

cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. e 

no máximo até 2,00m, com escada e camarim. 

3 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 08X06m., 

Descrição: Prestação de serviços em locação com 

montagem e desmontagem, de palco nas dimensões 

de 08 metros de frente x 06 metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), duas águas, piso do palco em 

estrutura metálica com compensado de 20mm na 

cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. e 

no máximo até 2,00m, com escada e camarim. 

DIÁRIA 7 

8 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO contendo: 08 

mini brut 6 lambadas, 48 refletores par 64 

foco-5, 16 elipsoidal etc, 20 mooving head 

giotto spot 400, 24 mooving head dts beam 300, 

04 varas de acl, 240 refletores par led 3w, 12 

sbrobo atomic 3000, 48 canais. 

DIÁRIA 9 

9 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 12 moving, 10 

refletores par, LED 64 de 12 W RGBW 04 strobos 

atomic 3000w, 04 mini brut com 06 lâmpadas, 

01mesa computadorizada, 01 máquina de fumaça 

DIÁRIA 9 

10 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, P/4 nova star, 

6x3,com grid (Q-30), tamanho 10x8, com duas 

linhas no meio. 

DIÁRIA 13 

11 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED DE TRANSMISSÃO, P/4 

nova star, 4x2, com grid (Q-30), tamanho 10x8, 

com duas linhas no meio. 

DIÁRIA 5 

12 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE, 01 sistema 

de sonorização LR LS4 com 24 line array sub 118 

com amplificação digital, 01 console  PM5D – 

RH, 01 console DIGI – SC 48, 01 Console  M7-CL, 

01 sistema de side fill L/R line array. 

DIÁRIA 10 

13 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE, 01 

sistema de sonorização LR LS4 com 12 line array 

sub 118 com amplificação digital, 01 console  

M7 – , 01 console LS9 –  24, 01 sistema de side 

fill L/R . 

DIÁRIA 8 

 

 

LOTE 02 – GERADOR 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 

LOCACAO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, 180 KVA, 

microprocessado, silenciado em contêiner, 

incluindo o transporte e cabos elétricos para 

ligação. 

DIÁRIA 27 
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LOTE 03 – INFRAESTRUTURA DIVERSAS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 
LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR – (GRADIL) em ferro 

galvanizado, medindo 1,0 m X 3,0 m cada 

Metro / 

Diária 
1.000 

2 

LOCAÇÃO DE CAMARIM, em octanorm medindo 4m x 4m 

com cobertura em lona anti-chama, piso em tipo 

tablado encarpetado, 02 lâmpadas, 03 tomadas 

(220 v) e ar condicionado. 

DIÁRIA 20 

3 

LOCAÇAO DE PORTAL, medindo 8,0m de largura e 

7,4m de altura, com vão livre de passagem de 

8,0m de largura por 5,4m de altura, com 01 

espaço cada para comunicação visual de 8,0m x 

1,5m na horizontal. *A EMPRESA DEVERÁ 

APRESENTAR ART E LAUDO TECNICO, NA MONTAGEM DA 

ESTRUTURA. 

DIÁRIA 6 

4 

LOCAÇAO DE PORTAL, medindo 11,00 de largura e 

7,00m de altura, com vão livre de passagem de 

6,0m de largura por 5,4m de altura, com 03 

espaço cada para comunicação visual de 6,0m x 

2,0m na horizontal. 

DIÁRIA 6 

5 

LOCACAO DE BANHEIRO, químico, fabricado em 

polietileno de alta densidade, com 02 (duas) 

sucções diárias, com instalação e remoção. 

Contendo: vaso sanitário com gel higienizador, 

mictório, sinalização de livre/ocupado, tranca 

embutida, espelho inquebrável, luz, tanque, 

assento do vaso em plástico rígido, porta papel 

com papel higiênico, grades de ventilação, teto 

translucido, piso antiderrapante, apoio de 

objetos e tanque para deposito dos dejetos 

DIÁRIA 140 

6 
LOCAÇÃO de Tendas chapéu de bruxa 4 X 4, 

incluindo transporte, montagem e desmontagem. 
DIÁRIA 120 

7 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, em painéis metálicos com 

2,20 metros de altura, pintados com encaixes 

perfeitos dentro dos padrões profissionais, 

incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

Metro / 

Diária 
800 

8 PRATICÁVEL medindo 2m x 1m, com regulagem. DIÁRIA 10 

9 

CAMAROTE 6X3m Descrição: Locação com montagem e 

desmontagem de camarote medindo 06 metros de 

frente por 03 metros de profundidade, piso do 

camarote em estrutura metálica com compensado 

de 20mm na cor preta, altura do solo de 2,00m, 

com cobertura em Box Truss de duro alumínio, 

escada de acesso.  

DIÁRIA 3 

10 TESTEIRA em alumínio medindo 14 x 01 metros DIÁRIA 3 

11 TESTEIRA em alumínio medindo 03 x 03 metros DIÁRIA 6 

 

1. 3.1 É de inteira responsabilidade da contratada a guarda e controle dos itens 
que estão sendo disponibilizados, ficando isenta de responsabilidade a 

contratante quanto a possíveis furtos, extravios ou danos causados aos mesmos. 
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1. 3.2 A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de 

acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes, com o acompanhamento do 

Técnico responsável; 

1. 3.3 A contratada deverá indicar o responsável da empresa à Prefeitura 

Municipal de Mulungu do Morro BA, para que este possa funcionar como canal de 

informações, esclarecimentos e execução das demandas que porventura vierem a 

ocorrer. 

 

1. 3.4 A empresa deverá garantir o acesso ao palco, somente dos Funcionários 
credenciados e responsáveis pela Organização do evento; 

 

 

1. 3.5 A empresa deverá proceder a higienização diária dos sanitários químicos, 
através de motobomba ou limpa fossa, caixa de dejetos com capacidade mínima de 

227 litros, teto translúcido, com banho de desinfetante diário; 

 

1. 3.6 A iluminação e sonorização deverão ser operacionalizadas por equipe 

profissional da empresa; 

 

1. 3.7 A empresa contratada deverá para fiel cumprimento do objeto deverá 

proceder a organização dos camarins logo após a montagem da estrutura do 

palco, devendo os mesmos ficar prontos em no mínimo 01 (uma) hora antes da 

apresentação dos artistas; 

 

1. 3.8 A empresa deverá realizar a limpeza, higienização e reorganização do 

espaço (camarins) nos intervalos entre as apresentações dos artistas; 

 

1. 3.9 Nos valores propostos pelo licitante deverão estar consideradas as 

despesas com, tributos, transporte e montagem dos equipamentos/materiais e 

alimentação e hospedagem dos funcionários da empresa, sendo o valor 

apresentado final e global sob todos os aspectos. 

 

1. 4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. Os serviços objeto deste, serão executados de acordo com as necessidades 

do Município de Mulungu do Morro BA, válidos pelo período de 12 (doze) meses. 

 

1. 5. DO PRAZO 

 
1. 5.1 O prazo da vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, 
após assinatura da ARP e emissão da Ordem de serviços, pela autoridade 

competente. 

 

1. 5.2 Os Serviços de montagens dos itens acima descritos deverão ser concluídos 
impreterivelmente até 04 (quatro) dias antecedentes ao primeiro dia de 

realização dos eventos, devendo os mesmos serem retirados do local, com o 

máximo de 12(doze) horas após o ultimo dia de realização do evento. Podendo 

este prazo ser dilatado ou reduzido sempre com autorização da CONTRATANTE. 

 

1. 6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
1. 6.1 O objeto licitado será recebido pela Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer do Município, que será responsável pelo atesto da Nota Fiscal/Fatura, na 
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forma da legislação financeira Municipal. 

 

1. 6.2 O objeto será recebido provisoriamente para verificação de que os 

serviços foram executados de acordo com as exigências deste Edital e, 

definitivamente, após a constatação de que o objeto atende ao estabelecido 

neste edital. 

 

1. 6.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da 
pela correta prestação do serviço, devendo o(a) contratado(a) substituir, o 

que for necessário para a prestação dos serviços sem ônus adicional,que não 

atenda as condições de execução dos serviços a serem prestados, sob pena de 

ser considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades 

previstas neste edital. 

 

1.7. 7 – DEMAIS ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

• a) A exigência do Engenheiro Civil como responsável técnico da empresa será 

exigência obrigatória para as empresas que cotarem os lotes 01, 02 e 03; 

• b) A exigência do Engenheiro Eletricista como responsável técnico da empresa 

será exigência obrigatória para as empresas que cotarem os lotes 01 e 02; 

• c) A exigência do Engenheiro Ambiental como responsável técnico da empresa 

será exigência obrigatória para as empresas que cotarem o lote 03; 

 

1. 8. 8 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 
• I - Constitui obrigação da contratante: 

 

• a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo contratado, desde que pertinentes, com objetivo de permitir a execução de 

forma adequada ao objeto ora licitado; 

 

• b) Designar Servidor responsável pela fiscalização do objeto deste 

instrumento; 

 

• c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

deste instrumento contratual, e demais regras estabelecidas em lei; 

 

• d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos 

serviços; 

 

• e) Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços, através de seus 

diversos Órgãos; 

 

• II - Constitui obrigação do contratado: 

 
• a) Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e 

seus anexos; 

 

• b) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na 

licitação; 

• b.1) A empresa contratada, na pessoa do seu responsável técnico, deverá 

obrigatoriamente, posterior a emissão da ordem de serviço, expedir a Anotação 
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de Responsabilidade Técnica – ART, de sua competência, para o cumprimento das 

normas técnicas vigentes junto ao CREA-BA - Conselho Regional Engenharia e 

Agronomia da Bahia; 

 

• c) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades 

constituídas, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos 

efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 

 

• d) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo 

acesso à documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às 

observações e exigências por ela apresentadas; 

 

• e) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

 

• f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 

vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

• g) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 

legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, 

previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente 

contrato; 

 

• h) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de 

obra necessárias à prestação dos serviços contratados, como única e exclusiva 

empregadora; 

 

• i) Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua 

ação; 

 

• j) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

• k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

 

• l) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação 

financeira, a exemplo de empréstimos; 

 

• m) A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de 

acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes; 

 

• n) A empresa contratada se responsabiliza pela instalação e interligação 

entre todos os equipamentos de áudio, vídeo entre outros necessários à 

realização do evento utilizando para isso todo pessoal técnico qualificado ao 

atendimento desta exigência; 

 

• o) A empresa deverá concluir a montagem e instalação dos equipamentos 

solicitados até 04 (quatro) dias antes da data marcada para a realização do 
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evento, podendo este prazo ser dilatado ou reduzido sempre com autorização da 

CONTRATANTE. 

 

1. 9. 9 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

2. 8.1 O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a realização 
dos serviços, através de cheque nominal, ordem bancária ou por meio eletrônico 

credito em conta corrente e poderá ocorrer até o 5.º (quinto) dia útil do mês 

subseqüente a data da realização, mediante à apresentação das Notas 

Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo com as 

exigências administrativas em vigor na forma abaixo: 

 

1. 10. 10. DAS PENALIDADES: 

 
1. 10.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo 

relacionados, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade 

da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

1. 10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 

 

• a) Não celebrar o contrato; 

 

• b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

 

• c) Apresentar documentação falsa; 

 

• d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

• e) Não mantiver a proposta; 

 

• f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

• g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 

• h) Cometer fraude fiscal. 

 

1. 10.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 

aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

1. 10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 

1. 10.3.2 Multa por atraso imotivado na realização dos serviços, nos prazos 

abaixo definidos: 

 

• a) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de serviçoss, limitadas 

a 30% do valor da fatura; 

 

• b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 

cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 30% do valor da 
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fatura; 

 

• c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de 

atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 

cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da 

fatura. 

 

10.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar 

a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e 

danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 

rescisão contratual; 

 

10.3.2.2. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos 

abaixo: 

 

• a) De até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por 

mais de 15 (quinze) dias; 

 

• b) De até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os 

objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

10.3.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a 

depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 

• a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos 

no contrato: multa de 10% a 20%; 

 

• b) Deixar de executar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 

• c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, 

executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 

desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: 

multa de 10% a 20%; 

 

• d) Descumprir obrigações relativas à relação de Trabalho com seus empregados 

e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 

proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 

salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale 

transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas 

planilhas de preços: multa de até 10%. 

 

10.3.5  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 

subitem 10.2.3 e 10.2.4. 

 

10.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 

Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 

contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 

foi imposta. 

10. 9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
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11. 9.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 

correspondente ao valor da execução, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 

ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento 

administrativo/jurídico da PREFEITURA. 

 

12. 9.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da 

garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 

13. 9.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 

contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 

o contrato. 

 

14. 9.9 As sanções previstas no edital são de competência 

exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção 

prevista no subitem 9.2.1, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 

vistas. 

 

15. 9.10 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de 

multa 

 

16. 9.11 As penalidades serão registradas no cadastro da 

contratada, quando for o caso. 

 

17. 9.12 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

Mulungu do Morro/BA, xxx de xxxxx de 2023. 

 

 

Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2023 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

LOTE 01 – SOM, ILUMINCAÇÃO, PAINEL DE LED E PALCO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 14X10m Descrição: 

Locação com montagem e desmontagem de Palco 

medindo 14 metros de frente por 10 metros de 

profundidade, piso do palco em estrutura 

metálica com compensado de 20mm na cor preta, 

altura do solo de 2,00m., com cobertura em Box 

Truss de duro alumínio forma de duas águas, 

estrutura para P.A. Fly e 02 Praticáveis 

medindo no mínimo 2x1x,050m. cada, house mix 

para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 

5x5m. tipo tenda cada, escada de acesso e 

camarim. 

DIÁRIAS 7 

2 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 10X08m., 

Descrição: Prestação de serviços em locação com 

montagem e desmontagem, de palco nas dimensões 

de 10 metros de frente x 08 metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), duas águas, piso do palco em 

estrutura metálica com compensado de 20mm na 

cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. e 

no máximo até 2,00m, com escada e camarim. 

DIÁRIA 4 

3 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 08X06m., 

Descrição: Prestação de serviços em locação com 

montagem e desmontagem, de palco nas dimensões 

de 08 metros de frente x 06 metros de 

profundidade, com orelha e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), duas águas, piso do palco em 

estrutura metálica com compensado de 20mm na 

cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. e 

no máximo até 2,00m, com escada e camarim. 

DIÁRIA 7 

8 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO contendo: 08 

mini brut 6 lambadas, 48 refletores par 64 

foco-5, 16 elipsoidal etc, 20 mooving head 

giotto spot 400, 24 mooving head dts beam 300, 

04 varas de acl, 240 refletores par led 3w, 12 

sbrobo atomic 3000, 48 canais. 

DIÁRIA 9 

9 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 12 moving, 10 

refletores par, LED 64 de 12 W RGBW 04 strobos 

atomic 3000w, 04 mini brut com 06 lâmpadas, 

01mesa computadorizada, 01 máquina de fumaça 

DIÁRIA 9 

10 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, P/4 nova star, DIÁRIA 13 
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6x3,com grid (Q-30), tamanho 10x8, com duas 

linhas no meio. 

11 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED DE TRANSMISSÃO, P/4 

nova star, 4x2, com grid (Q-30), tamanho 10x8, 

com duas linhas no meio. 

DIÁRIA 5 

12 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE, 01 sistema 

de sonorização LR LS4 com 24 line array sub 118 

com amplificação digital, 01 console  PM5D – 

RH, 01 console DIGI – SC 48, 01 Console  M7-CL, 

01 sistema de side fill L/R line array. 

DIÁRIA 10 

13 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE, 01 

sistema de sonorização LR LS4 com 12 line array 

sub 118 com amplificação digital, 01 console  

M7 – , 01 console LS9 –  24, 01 sistema de side 

fill L/R . 

DIÁRIA 8 

 

 

LOTE 02 – GERADOR 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 

LOCACAO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, 180 KVA, 

microprocessado, silenciado em contêiner, 

incluindo o transporte e cabos elétricos para 

ligação. 

DIÁRIA 27 

 

LOTE 03 – INFRAESTRUTURA DIVERSAS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 
LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR – (GRADIL) em ferro 

galvanizado, medindo 1,0 m X 3,0 m cada 

Metro / 

Diária 
1.000 

2 

LOCAÇÃO DE CAMARIM, em octanorm medindo 4m x 4m 

com cobertura em lona anti-chama, piso em tipo 

tablado encarpetado, 02 lâmpadas, 03 tomadas 

(220 v) e ar condicionado. 

DIÁRIA 20 

3 

LOCAÇAO DE PORTAL, medindo 8,0m de largura e 

7,4m de altura, com vão livre de passagem de 

8,0m de largura por 5,4m de altura, com 01 

espaço cada para comunicação visual de 8,0m x 

1,5m na horizontal. *A EMPRESA DEVERÁ 

APRESENTAR ART E LAUDO TECNICO, NA MONTAGEM DA 

ESTRUTURA. 

DIÁRIA 6 

4 

LOCAÇAO DE PORTAL, medindo 11,00 de largura e 

7,00m de altura, com vão livre de passagem de 

6,0m de largura por 5,4m de altura, com 03 

espaço cada para comunicação visual de 6,0m x 

2,0m na horizontal. 

DIÁRIA 6 

5 

LOCACAO DE BANHEIRO, químico, fabricado em 

polietileno de alta densidade, com 02 (duas) 

sucções diárias, com instalação e remoção. 

Contendo: vaso sanitário com gel higienizador, 

DIÁRIA 140 
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mictório, sinalização de livre/ocupado, tranca 

embutida, espelho inquebrável, luz, tanque, 

assento do vaso em plástico rígido, porta papel 

com papel higiênico, grades de ventilação, teto 

translucido, piso antiderrapante, apoio de 

objetos e tanque para deposito dos dejetos 

6 
LOCAÇÃO de Tendas chapéu de bruxa 4 X 4, 

incluindo transporte, montagem e desmontagem. 
DIÁRIA 120 

7 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, em painéis metálicos com 

2,20 metros de altura, pintados com encaixes 

perfeitos dentro dos padrões profissionais, 

incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

Metro / 

Diária 
800 

8 PRATICÁVEL medindo 2m x 1m, com regulagem. DIÁRIA 10 

9 

CAMAROTE 6X3m Descrição: Locação com montagem e 

desmontagem de camarote medindo 06 metros de 

frente por 03 metros de profundidade, piso do 

camarote em estrutura metálica com compensado 

de 20mm na cor preta, altura do solo de 2,00m, 

com cobertura em Box Truss de duro alumínio, 

escada de acesso.  

DIÁRIA 3 

10 TESTEIRA em alumínio medindo 14 x 01 metros DIÁRIA 3 

11 TESTEIRA em alumínio medindo 03 x 03 metros DIÁRIA 6 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

 

 

 

 

 

A      empresa   ,     inscrita     no     CNPJ      

sob      o     nº  , sediada   , DECLARA, que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme 

prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023- SRP, estando ciente das 

penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

 

 

,  de  de  . 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A   empresa   

..............................................................................

...............,   inscrita   no   CNPJ   nº .............................,    

por    intermédio    de    seu    representante    legal    o    (a)    

senhor    (a) 

.......................................................................,    

Portador    (a)    da    Carteira    de    identidade   nº 

........................ e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no 

inc. V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz 

( ). 

 

 

 

,  de  de  . 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA 

 

ATT: PREGOEIRO OFICIAL 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023- SRP. 

 

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços 

para o fornecimento abaixo relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

 
 Preço 

Unitário 

R$   

 Preço 

Total R$  

 

MARCA  

 
 

      R$     -  

 
TOTAL  R$    -   

 

Valor total da proposta por extenso R$ 

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO 

contra classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de 

licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas 

comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus 

respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 

correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que 

forem necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as 

exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO/BAHIA. 

 

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotado e classificado, com o 

devido controle de qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. Declaramos que 

estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Edital, Termo de Referência e no Contrato. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, 

direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, 

taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da 
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empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a 

disponibilizar o objeto licitado e solicitado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato derivado deste processo. Para 

fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

• DADOS DA EMPRESA: 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL./FAX: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

 

,  de  de  . 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Declarante 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023- SRP – Prefeitura Municipal de Mulungu do 

Morro/BA. 

  , representante devidamente 

constituído da empresa _   , 

doravante denominado licitante, para fins do disposto no Edital, declaro, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 
  , e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação nº 006PE/2023 SRP- PMC, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação nº 006PE/2023 SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato licitação nº 

006/2023 SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação nº 006/2023 SRP na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante 

da PM-Mulungu do Morro antes da abertura oficial das propostas; e 

 

a) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la 

 

 

____________, _______de ___________________de__________. 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO - VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006PE/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXX/XXXX 

 

 

O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, 

Mulungu do Morro – Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa  ................................,  

situado.................., neste ato representada pelo  

................................., portador da carteira de identidade RG n° 

..........................., inscrito no CPF sob o 

n°..............................., doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, , resolvem firmar o presente contrato, sob o regime de execução 

indireta por preço unitário, nos termos do procedimento licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023 , observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e com fundamento nas 

disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei Federal Nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, na forma e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a 

contratação futura e eventual de serviço de locação de infraestrutura diversa 

para realização de eventos festivos no Município de Mulungu do Morro, conforme 

condições, quantidades e demais exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

A presente Ata tem o valor GLOBAL de R$ xxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme proposta da fornecedora. 

 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 

contratações, exclusivamente, por seu intermédio, podendo realizar licitações 

específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 

preços, sendo-lhes assegurado a preferência para contratação em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Caberá à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, através da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, o gerenciamento deste instrumento no 
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seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas 

do Decreto Municipal XXXX/XXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Em decorrência da publicação desta Ata, o Município de Mulungu do Morro, 

através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  poderá solicitar os 

serviços diretamente ao fornecedor com preços registrados, através do Termo de 

Instrumento próprio, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do 

detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido. 

 

Subcláusula Única – Para a assinatura da Ata será verificada a comprovação 

das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser 

mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

 

CLÁUSULA    SEXTA    -    DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

 

a)      Assinar a Ata de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os 
órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, 

contados da solicitação formal. 

 

b) Entregar o(s) PRODUTO(s) objeto da licitação, em até 30 

(trinta) dias úteis a contar da data do recebimento da nota de 

empenho e da Autorização de Fornecimento. 

 

c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 

irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de 

fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta ata. 

 

d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que 

comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
 
006/2023. 

 

e) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações 
firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços. 

 

f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite 

poderá ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o 

MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

 

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos 

órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 

na presente ARP. 
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h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, 
tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, 

ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer 

vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações 

fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os 

Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária 

por tal pagamento. 

 

j) Manter o prazo de garantia de 12(doze) meses, contados da data 
da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no Anexo - Termo 

de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

 

a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos 

pelos participantes desta Ata; 

 

b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente 

Registro de Preços, através da Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer do Município de Mulungu do Morro; 

 

d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em 
forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo 

de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA DA CONTRATAÇÃO 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no 

edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos 

participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá 

contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus 

preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 

detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a 

firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do 

Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 

O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos 

dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 

efetivamente entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do 

atesto de conformidade da nota fiscal. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 

documentos  pertinentes,  para o Banco  , Agência nº  , Conta 

Corrente nº  . 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, 

e estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

c)Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

e) Certidão Trabalhista. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos 

órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, 

passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de 

sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no 

Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

 

a) os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Prefeitura 

Municipal de Mulungu do Morro, órgão gerenciador desta ATA, 

promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

 

b) Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornarem-se superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura 

Municipal de Mulungu do Morro deverá: 
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I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de 

redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor 

registrado do compromisso assumido; e 

 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão 

Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus 

preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

c) Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 

formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da 

Ata poderá: 

 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso 

assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta 

Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação 

deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos 

bens; 

 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão 

Eletrônico, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação; 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre 

que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços; 

 

III. O fornecedor não assinar o no prazo determinado neste 
edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

 

IV. Se constatar a existência de declaração de 

inidoneidade do fornecedor; 

 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, no caso deste se tornar superior aos 
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praticados no mercado; 

 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 

cumprimento das exigências do instrumento convocatório 

que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato 

superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta Ata; 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", 

da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I. Advertência; 

 

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

registrado; 

 

III. Suspensão temporária do direito de participar em 

licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

 

I. Descumprimento das obrigações assumidas 

contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para 

o MUNICÍPIO; 

 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do 

material, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos 
no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos 

órgãos municipais; 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo 

este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de 

confirmação da sanção; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS BENS/MATERIAIS 

 

O Município só aceitará os bens/produtos/materiais que estiverem de acordo 

com as especificações do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023, conforme cláusula 

primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados em perfeita 

ordem pelos setores competentes. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais/bens considerados impróprios e que não 

corresponderem às especificações e qualidades contidas no edital serão 

devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da 

rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 

8.666/93, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

 

a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do 
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material/bem entregue com a especificação pretendida; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material/bem e consequente aceitação, quando a nota fiscal será 

atestada e remetida para pagamento. 

 

c) O prazo de validade dos materiais/bem, objeto desta licitação, é 
de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua validade original. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste 

instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 

parcialmente ou totalmente, conforme for caso. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do 

recebimento definitivo do objeto licitado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste 

Instrumento e seus eventuais termos Aditivos no Diário Oficial do Município, 

até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023 e seus Anexos integram esta Ata 

de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 

legal da Prefeitura Municipal e do Fornecedor Beneficiário indicado acima. 

 

 

Mulungu do Morro, Bahia,  de  de 2023. 

 

 

 

......................................                                                                

................................................                                                                 

Município de Mulungu do Morro                                                                    

Empresa Detentora da Ata 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  _______________________________ 

CPF 

 

2.             

CPF 
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ANEXO - VIII 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO QUADRO DE PESSOAL 

 

 

A empresa (razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), 

em cumprimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor 

efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo da Prefeitura Municipal 

de Mulungu do Morro, Bahia, exercendo funções técnicas, gerenciais, 

comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

(localidade), xx de xxxxxx de 2023 

 

 

 

 

(Nome da empresa) 

CNPJ nº (informar)  

(Nome do representante)  

CPF nº (informar)  

(cargo) 

 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, caracterizará crime de que trata o Art. 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


